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(Código Normas – Art. 1.055, § 1º): Certifico que não consta protocolo de título vinculado à 
matrícula.  Emolumentos: R$ 102,61 – (TAB.20-04.6 – Lei Estadual nº 3.350/99); R$ 20,52 
– (20% - FETJ – Lei Estadual nº 3.217/99); R$ 5,13 - (5% - FUNDPERJ – Lei Estadual nº 
4.664/2005); R$ 5,13 – (5% - FUNPERJ – Lei Estadual nº 111/2006); R$ 6,15 – (4% -
FUNARPEN – Lei Estadual nº 6.281/2012); R$ 2,05 – (2% - Reemb. Atos gratuitos e 
PMCMV – Lei Estadual nº 3.350/99); R$ 5,40 – (5% - ISS Municipal – Lei Municipal 
Complementar nº 282/2018); Selo de Fiscalização: R$ 2,71; TOTAL: R$ 149,70.  
CERTIDÃO EMITIDA EM: 29/01/2025 ÀS 11:36:58;  PEDIDO Nº 00018160;  RECIBO N.º: 
0000593/25.001.  As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela 
plataforma registrodeimoveis.org.br, sem intermediários e sem custos adicionais. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE JANEIRO DE 2025

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
Consulte a Validade do Selo em:

EEVZ 77475 BFM
Selo de Fiscalização Eletrônico
Corregedoria Geral de Justíça

Poder Judiciário - TJERJ

Assinado Digitalmente por: 
IRIS FERNANDA G. LEONARDO PESSANHA - SUBSTITUTA - MAT.: 94/9318
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